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Gabinete Vereador Wadih Mutran

•

Dispõe sobre a introdução dos
parágrafos 2° e 3° do artigo 9° da Lei
11.123, de 22 de novembro de 1991,
e dá outras providências. 	 //7///7

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Ficam introduzidos os parágrafos 2° e 3° no artigo
9° da Lei n° 11.123, de 22 de novembro de 1991, que passarão a conter a
seguinte redação:

"Parágrafo 2° - Torna obrigatória a implantação de salas
auxiliares estendendo o trabalho do Conselho Tutelar, rios shoppings centers,
localizados no 	 de São Paulo.y ri	 I
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Parágrafo 30 - Ás administrações dos shoppings centers
deverão providenciar espaço fisico adequado para a instalação da supra citadas
salas, podendo inclusive explorarem a publicidade nas mesmas."

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário.

Sala das Sessões,

atilm;
WADIH MUTRAN

Vereador
P.P.B.




